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Emenda A Lei Orgânica do Município no 26, de 15 de abril de 1997 

(Da nova redação ao inciso VI1 do ar?. 176 da Lei Organica do Municipio) 

A Camara Municipal de Santa Isabel aprovou, e nds, membros da 
Mesa, promulgamos a seguinte Emenda A Lei Organica do Municipio: 

Art. 1'. O inciso VI1 do art. 176 da Lei Organica do Município passa 
a ter a seguinte redação: 

VI1 - concessão de bdsa de estudo para os servidores mu- 
nicipais e alunos carentes residentes neste Municipio, mediante crit8rios estabelecidos 
em lei e triagem efetuada pelo setor competente da Prefeitura Municipal, correspondente 
a setenta e cinco por cento do valor do curso de nivel técnico ou universitArío em que es- 
tejam matriculados, m b o l s 4 v e l  após a sua wndusáo. 

Art. 2O. Esta Emenda entra em vigor na data da sua publkaFgo. 
Santa Isabel, 15 de abril de 1 997. 
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Registrada e)wdicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
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